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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2012583-04.2014.815.0000
ORIGEM: 17ª Vara Cível da Capital 
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTES: Josirene Laurindo Pereira e Vânia Lúcia de Oliveira
ADVOGADO: Marcos Souto Maior Filho 
AGRAVADA: Sul América Companhia Nacional de Seguros
ADVOGADO: Nelson Luiz Nouvel Alesio 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SEGURO  HABITACIONAL
ADJETO  A  CONTRATO  DE  MÚTUO.  INTERESSE  DA CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL.  REQUISITOS  PARA  INGRESSO  DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DELINEADOS PELO COLENDO STJ,
NO  JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL  N.
1.091.393/SC, SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DE RECURSO
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  EDIÇÃO  DA  LEI  N.
13.000/2014 QUE NÃO TEM O CONDÃO DE INTERFERIR NO
REFERIDO  ENTENDIMENTO.  IMPACTO  SOBRE  O  FCVS  QUE
DEVE  SER  CABALMENTE  DEMONSTRADO.  INEXISTÊNCIA  DE
PROVA  NESSE  SENTIDO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL  PARA  AFERIR  O  PREENCHIMENTO  DOS
PRESSUPOSTOS PARA A INTERVENÇÃO DA CEF.  FEITO QUE
DEVE TRAMITAR NA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO PROVIDO.

1. No julgamento dos Embargos de Declaração em Embargos
de Declaração no Recurso Especial n. 1.091.393/SC, submetido
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ao procedimento de recurso representativo de controvérsia, o
Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a
Caixa Econômica Federal  poderá ingressar na lide que tenha
por objeto o seguro habitacional desde que comprove: (a) a
pactuação do contrato de mútuo habitacional entre 2-12-1988 e
29-12-2009; (b) a existência de apólice pública, vinculada ao
Ramo 66; e (c) o comprometimento do Fundo de Compensação
de Valores Salariais - FCVS, com o efetivo risco ao Fundo de
Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

2. A alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013,
convertida na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar a
Caixa  Econômica  Federal  (CEF)  a  representar  judicial  e
extrajudicialmente  os  interesses  do  FCVS,  sendo  que  a  CEF
intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que
representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se não há
prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a
inovação  legislativa  não  traz  nenhuma  repercussão  prática.
(EDcl  no  AREsp  606.445/SC,  Rel.  Ministro  LUÍS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/12/2014,  DJe
02/02/2015).

3. “Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual
concluído pela ausência de vinculação dos contratos de seguro
ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.”
(AgRg no AREsp 643.155/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  26/05/2015,  DJe
01/06/2015).

4. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, prover o agravo de
instrumento.
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JOSIRENE LAURINDO PEREIRA e OUTROS interpuseram agravo
de  instrumento  contra  a  SUL  AMÉRICA  COMPANHIA  NACIONAL  DE
SEGUROS, visando à reforma da decisão (f. 122/125, vol. 1) proferida pelo
Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Capital, que determinou a remessa
dos  autos  da  Ação  de  Indenização  Securitária  n.  0001460-
88.2013.815.2001 à Justiça Federal, nos seguintes termos:

[…]

Desta feita, este juízo não está reconhecendo a ilegitimidade passiva
da empresa promovida, já que o contrato em discussão não afasta a
responsabilidade da demandada perante os autores, posto que ela
participou da relação contratual dos financiamentos firmados entre os
mutuários do SFH.

Deve-se, entretanto, reconhecer a ocorrência de litisconsórcio passivo
necessário  da  Caixa  Econômica  Federal  dada  à  situação  jurídica
imposta  pela  edição  da  Lei  13.000/2014,  uma  vez  que,  eventual
indenização devida por vícios de construção, como no caso dos autos,
deverá  ser  suportado  pelo  fundo  financeiro  precitado,  o  qual  é
atualmente  administrado  pela  Caixa  Econômica  Federal.  (sic,  f.
124/125).

Sustentam  os  recorrentes  que,  para  o  ingresso  da  Caixa
Econômica Federal (CEF), são necessários três requisitos: 1 – Os contratos
de financiamentos devem ter sido celebrados no período compreendido
entre 02.12.1988 e 29.12.2009; 2 – Que as apólices sejam do ramo 66; 3
– Que se comprove o comprometimento do FCVS em face do exaurimento
do FESA.

Afirmam,  em  síntese,  que  nenhum  dos  pressupostos  está
configurado, a justificar a intervenção da CEF, com a consequente remessa
dos  autos  à  Justiça  Federal.  Defendem  também  a  inaplicabilidade  da
Súmula 150 do STJ.

Requereram, ao final, a concessão de efeito suspensivo, com
base no art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, pleito que foi
deferido, conforme decisão de f. 999/1000.

Em contrarrazões  a  parte  agravada (Sul  América  Companhia
Nacional de Seguros) propugna a tese de que a Lei n. 13.000/2014 impôs
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“à Caixa Econômica Federal a pronta manifestação de interesse em 100%
dos processos, de modo a legitimá-la como litisconsorte necessária” (f.
1009, vol. 5).

Defendeu,  ainda,  a  higidez  da  remessa  dos  autos  à  Justiça
Federal, diante da manifesta incompetência desta Justiça Estadual.

Parecer ministerial pelo provimento do recurso (f. 1099/1108).

É o relatório.

           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
        Relator

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de
Declaração  em  Embargos  de  Declaração  no  Recurso  Especial  n.
1.091.393/SC, submetido ao procedimento de  recurso representativo
de  controvérsia,  firmou  o  entendimento  de  que  a  Caixa  Econômica
Federal – CEF poderá ingressar na lide que tenha por objeto o seguro
habitacional,  desde que comprove: (1)  a  pactuação  do  contrato  de
mútuo habitacional  entre 2-12-1988 e 29-12-2009; (2)  a existência de
apólice  pública,  vinculada  ao  Ramo 66;  e  (3)  o  comprometimento  do
Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS, com o efetivo risco ao
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.

A propósito, cito precedentes da referida Corte de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL.
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SISTEMA
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  REMESSA  DO  FEITO  À  JUSTIÇA
FEDERAL.  INTERESSE  DA  CAIXA  ECONÔMICA  EVIDENCIADO.
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a
"CEF somente ingressará na lide, deslocando a competência
para a Justiça Federal, quando provar documentalmente seu
interesse  jurídico  mediante  demonstração  não  apenas  da
existência  de  apólice  pública  mas  também  do
comprometimento do Fundo de Compensação de Variações
Salariais - FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
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técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice
de Seguro Habitacional -  FESA" (EDcl nos EDcl no REsp n.
1.091.393/SC).  2. Neste caso, para reformar o entendimento da
Corte  de  origem  de  que  foram  preenchidas  as  condições  que
comprovariam a afetação do FCVS, seria necessário o reexame de
provas, o que é inviável neste momento processual, consoante dispõe
a Súmula n. 7 do STJ. 3. Agravo regimental improvido.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA  POR  VÍCIOS  DE  CONSTRUÇÃO.  SEGURO
HABITACIONAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  LEGITIMIDADE  ATIVA  E
PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE A CONSTRUTORA DOS IMÓVEIS.
SÚMULAS NºS 5, 7 E 83, TODAS DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS,
SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. A presença de omissão no julgado
autoriza, em embargos de declaração, a respectiva corrigenda. 2. A
Segunda  Seção  do  STJ,  no  julgamento  de  recurso
representativo  de  controvérsia  (EDcl  nos  EDcl  no  REsp  nº
1.091.393/SC, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,  Rel.
p/  Acórdão  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  julgado  aos
10/10/2012,  DJe  14/12/2012),  firmou o  entendimento de
que o ingresso da CEF na lide somente será possível a partir
do  momento  em  que  a  instituição  financeira  provar
documentalmente  o  seu  interesse  jurídico,  mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas  também  do  comprometimento  do  FCVS,  com  risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, colhendo
o processo no estado em que este se encontrar no instante
em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem
anulação de nenhum ato anterior. 3. O Tribunal de origem, após
a apreciação dos fatos e provas, verificou que não estavam presentes
os critérios para reconhecimento da competência da justiça federal, o
que atrai a aplicação das Súmulas nºs 5 e 7, ambas do STJ. 4. O
mutuário-segurado tem legitimidade ativa para cobrar da seguradora
a cobertura relativa ao seguro obrigatório nos contratos vinculados ao
Sistema  Financeiro  da  Habitação.  5.  Nos  contratos  de  seguro
habitacional  obrigatório  regido  pelas  regras  do  Sistema  Financeiro
Habitacional, a seguradora possui legitimidade passiva para figurar no
feito. Precedentes do STJ. 6. Nos termos do art. 70, III, do CPC, para

1 AgRg no  AREsp  605.643/RS,  Rel.  Ministro  MARCO AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
01/12/2015, DJe 11/12/2015.
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que  se  defira  a  denunciação  da  lide,  é  necessário  que  o
litisdenunciado esteja obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar
a parte autora, em ação regressiva, o que não ocorre na hipótese.
Precedentes  do  STJ.  7.  Embargos  de  declaração  acolhidos,  sem
efeitos infringentes.2 

À luz do entendimento pretoriano, para viabilizar-se o ingresso
da Caixa Econômica Federal (CEF) nas demandas que envolvem seguro
habitacional adjeto a contrato de mútuo, deve haver, além da presença de
apólice  pública,  o  comprometimento  do  FCVS,  com  risco  efetivo  de
exaurimento da reserva técnica do FESA.

Frise-se, ademais, que o STJ já se pronunciou no sentido de
que a edição das Leis n. 12.409/2011 e 13.000/2014 não teve o condão
de interferir no entendimento acima explicitado, ou seja, não afastou a
necessidade da demonstração do  efetivo  comprometimento  do
FCVS,  a fim de justificar a intervenção da CEF no processo, tal  como
expõe a jurisprudência a seguir:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA
FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
LITISCONSÓRCIO.  INEXISTÊNCIA.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL.  MEDIDA  PROVISÓRIA  633/13.  NECESSIDADE  DE
DEMONSTRAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar  os  recursos  sujeitos  aos  efeitos  do  artigo  543-C  do  CPC
(repetitivos), REsp 1.091.363/SC, DJe de 25/05/2009, consolidou o
entendimento no sentido de não existir interesse da Caixa Econômica
Federal  a justificar  a formação de litisconsórcio passivo necessário
nas  causas  cujo  objeto  seja  a  pretensão  resistida  à  cobertura
securitária dos danos oriundos dos vícios de construção do imóvel
financiado  mediante  contrato  de  mútuo  submetido  ao  Sistema
Financeiro  da  Habitação,  quando  não  afetar  o  FCVS  (Fundo  de
Compensação  de  Variações  Salariais),  sendo,  portanto,  da  Justiça
Estadual  a  competência  para  processar  e  julgar  o  feito.  2.  A
alteração introduzida pela Medida Provisória 633 de 2013,
convertida na Lei 13.000 de 2014, tem por objetivo autorizar
a  Caixa  Econômica  Federal  (CEF)  a  representar  judicial  e
extrajudicialmente os interesses do FCVS, sendo que a CEF

2 EDcl  no  AgRg  no  AREsp  416.800/PE,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
17/11/2015, DJe 19/11/2015.
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intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais
que representem risco ao FCVS ou às suas subcontas. Se não
há prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS,
a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática.
3. Embargos de declaração recebidos com agravo regimental ao qual
se nega provimento.3 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  SISTEMA
FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO.  AÇÃO  AJUIZADA  CONTRA
SEGURADORA.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  LEIS
12.409/2011  ALTERADA  PELA  13.000/2014.  IMPROVIMENTO.  1.-
"Nos  feitos  em que  se  discute  a  respeito  de  contrato  de  seguro
privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo
habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário,
e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),
não  existe  interesse  da  Caixa  Econômica  Federal  a  justificar  a
formação  de litisconsórcio  passivo  necessário,  sendo,  portanto,  da
Justiça  Estadual  a  competência  para  o  seu  julgamento."  (EDcl  no
Resp nº 1.091.363, Relatora a Ministra ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, DJe de 28.11.11).  2.- Com relação à Lei nº 12.409, de
2011,  observa-se  que  a  alteração  introduzida  pela  Lei  nº
13.000/2014, tem por objetivo autorizar a Caixa Econômica
Federal  a  representar  judicial  e  extrajudicialmente  os
interesses do FCVS, sendo que a CEF intervirá, em face do
interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco
ou  impacto  jurídico  ou  econômico  ao  FCVS  ou  às  suas
subcontas,  na  forma  definida  pelo  Conselho  Curador  do
FCVS. Se,  no caso dos autos,  conforme ressaltado,  não há
prova de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a
inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática.
3.- Agravo Regimental improvido.4 

Observa-se que a decisão recorrida contrariou o entendimento
pretoriano,  ao  autorizar  a  inclusão  da  Caixa  Econômica  Federal  como
litisconsorte passiva necessária, sem qualquer digressão acerca do ramo
das apólices e, sobretudo, de comprometimento do FCVS.

3 EDcl no AREsp 606.445/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2014,
DJe 02/02/2015.

4 AgRg no REsp 1449454/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe
25/08/2014.
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À guisa de demonstração clara, cabal e inconteste de mácula ao
FCVS, não tem a CEF interesse jurídico apto a viabilizar sua intervenção no
feito.

A questão que se impõe discutir é se caberia à Justiça Estadual
averiguar  os  requisitos  impostos  pela  jurisprudência  pretoriana,  para
autorizar o ingresso da CEF em processos desta temática, ou, por outro
lado,  dever-se-ia  remeter  o  feito  à  Justiça  Federal,  para  cumprir  esse
mister, nos termos da Súmula 150/STJ.

Ora, a remessa do processo à Justiça Federal, nos termos do
art. 109 da Lei Maior, pressupõe o efetivo ingresso da CEF. Para que possa
ingressar no processo, no entanto, deve a empresa pública federal – como
já  dito  e  exaustivamente  repetido  –  comprovar  a  presença  de  apólice
pública e, sobretudo, comprovar o comprometimento do FCVS, in verbis:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.SISTEMA
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  FCVS.  INTERESSE  DA  CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL.  LITISCONSÓRCIO.  INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  NECESSIDADE  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  COMPROMETIMENTO  DO  FCVS.  […]  3.  "O
ingresso da CEF na lide somente será possível  a  partir  do
momento  em  que  a  instituição  financeira  provar
documentalmente  o  seu  interesse  jurídico,  mediante
demonstração não apenas da existência de apólice pública,
mas  também  do  comprometimento  do  FCVS,  com  risco
efetivo  de  exaurimento  da  reserva  técnica  do  Fundo  de
Equalização de Sinistralidade da Apólice # FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em
que  houver  a  efetiva  comprovação  desse  interesse,  sem
anulação  de  nenhum ato  anterior",  o  que  não  ocorreu  na
presente  hipótese.  4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como
agravo regimental, ao qual se nega provimento.5 

A partir desse momento, isto é, do deferimento do ingresso, é
que se verifica o manifesto interesse jurídico da CEF, podendo-se, então,
enviar  o  processo à  Justiça  Federal,  conclusão hermenêutica,  inclusive,
avalizada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  conforme  demonstram  os
vários precedentes adiante colacionados:

5 EDcl no AREsp 651.038/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2015,
DJe 08/09/2015.
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  SISTEMA  FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.
DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO
STJ.  SÚMULA  N.  5  E  7  DO  STJ.  CONFORMIDADE  DO  ACÓRDÃO
RECORRIDO À JURISPRUDÊNCIA  DESTE SUPERIOR TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  SÚMULA  N.  83  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO.  1.  A  decisão  monocrática  ora  agravada  baseou-se  em
jurisprudência  do STJ,  razão pela  qual  não  merece  reforma.  2.  A
análise  da  pretensão  recursal  sobre  a  alegada  demonstração  de
comprometimento  do  FCVS  demandaria  o  reexame  do  conjunto
fático-probatório e interpretação de cláusulas contratuais. Incidência
das Súmulas 5 e 7/STJ. 3. O ingresso da CEF na lide somente será
possível a partir do momento em que a instituição financeira provar
documentalmente o seu interesse jurídico,  mediante demonstração
não  apenas  da  existência  de  apólice  pública,  mas  também  do
comprometimento do FCVS. 4. Na hipótese específica dos autos,
tendo  o  Tribunal  Estadual  concluído  pela  ausência  de
vinculação  dos  contratos  de  seguro  ao  FCVS,  inexiste
interesse  jurídico  da  CEF  para  integrar  a  lide.  5.  Agravo
regimental não provido.6 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES
E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-C
DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no
âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica
Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009  -  período  compreendido  entre  as  edições  da  Lei  nº
7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento
estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no
mencionado  lapso  temporal,  ausente  a  vinculação  do  contrato  ao
FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico
a justificar  sua intervenção na lide.  3.  O ingresso da CEF na lide
somente  será  possível  a  partir  do  momento  em que  a  instituição
financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante
demonstração  não  apenas  da  existência  de  apólice  pública,  mas
também  do  comprometimento  do  FCVS,  com  risco  efetivo  de

6 AgRg no AREsp 643.155/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
26/05/2015, DJe 01/06/2015.
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exaurimento  da  reserva  técnica  do  Fundo  de  Equalização  de
Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em
que  este  se  encontrar  no  instante  em  que  houver  a  efetiva
comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.
4.  Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do
seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá
a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na
hipótese  específica  dos  autos,  tendo  o  Tribunal  Estadual
concluído  pela  ausência  de  vinculação  dos  contratos  de
seguro  ao  FCVS,  inexiste  interesse  jurídico  da  CEF  para
integrar a lide. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos,
com efeitos infringentes.7 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  DE
SEGURO ADJETO A FINANCIAMENTO HABITACIONAL. INEXISTÊNCIA
DE LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E
A CAIXA SEGURADORA S/A. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
MATÉRIA DECIDIDA PELA SEGUNDA SEÇÃO, NO REGIME DO ART.
543-C  DO CPC,  POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DOS EDCL  NOS
EDCL NO RESP 1.091.363/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  "O ingresso  da  CEF na  lide  somente  será  possível  a  partir  do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o
seu  interesse  jurídico,  mediante  demonstração  não  apenas  da
existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo
de  Equalização  de  Sinistralidade  da  Apólice  -  FESA,  colhendo  o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que
houver  a  efetiva  comprovação  desse  interesse,  sem  anulação  de
nenhum ato  anterior."  (EDcl  nos EDcl  no REsp 1.091.363/SC,  Rel.
Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  Nancy
Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em  10/10/2012,  DJe  de
14/12/2012)  2.  Não  demonstrado  o  comprometimento  do
FCVS,  não  cabe  o  ingresso  da  CEF  na  lide,  tampouco  a
remessa do feito à Justiça Federal.  3.  Agravo regimental  não
provido.8 

7 EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012.

8 AgRg no AgRg no REsp 1073766/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
04/04/2013, DJe 16/04/2013.
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA  POR  VÍCIOS  DE  CONSTRUÇÃO.  SEGURO
HABITACIONAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. LEGITIMIDADE ATIVA E
PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE A CONSTRUTORA DOS IMÓVEIS.
SÚMULAS NºS 5, 7 E 83, TODAS DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS,
SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. A presença de omissão no julgado
autoriza, em embargos de declaração, a respectiva corrigenda. 2. A
Segunda Seção do STJ, no julgamento de recurso representativo de
controvérsia (EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.393/SC, Rel. Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  julgado  aos  10/10/2012,  DJe  14/12/2012),  firmou  o
entendimento de que o ingresso da CEF na lide somente será possível
a  partir  do  momento  em  que  a  instituição  financeira  provar
documentalmente o seu interesse jurídico,  mediante demonstração
não  apenas  da  existência  de  apólice  pública,  mas  também  do
comprometimento  do  FCVS,  com risco  efetivo  de  exaurimento  da
reserva técnica do FESA, colhendo o processo no estado em que este
se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse
interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 3. O Tribunal de
origem, após a apreciação dos fatos e provas, verificou que
não estavam presentes os critérios para reconhecimento da
competência da justiça federal, o que atrai a aplicação das
Súmulas nºs 5 e 7, ambas do STJ.  4. O mutuário-segurado tem
legitimidade ativa para cobrar da seguradora a cobertura relativa ao
seguro obrigatório nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da
Habitação. 5. Nos contratos de seguro habitacional obrigatório regido
pelas regras do Sistema Financeiro Habitacional, a seguradora possui
legitimidade passiva para figurar no feito. Precedentes do STJ. 6. Nos
termos do art. 70, III, do CPC, para que se defira a denunciação da
lide, é necessário que o litisdenunciado esteja obrigado, pela lei ou
pelo contrato, a indenizar a parte autora, em ação regressiva, o que
não  ocorre  na  hipótese.  Precedentes  do  STJ.  7.  Embargos  de
declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.9 

RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  SECURITÁRIA.  SEGURO
OBRIGATÓRIO  FIRMADO  POR  FORÇA  DE  CONTRATO  DE  MÚTUO
HABITACIONAL  VÍCIOS  DE  CONSTRUÇÃO.  MANIFESTO
DESINTERESSE  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.

9 EDcl  no  AgRg  no  AREsp  416.800/PE,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
17/11/2015, DJe 19/11/2015.
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COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL. INCIDENTE  DE
PROCESSO  REPETITIVO.  EXISTÊNCIA  DE  REQUISITOS  PARA
RECONHECIMENTO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO. SÚMULA 7/STJ.
1.  O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento
consolidado por esta Corte Superior, que, no julgamento dos EDcl nos
EDcl no REsp 1.091.393/SC, Relatora para acórdão a Ministra Nancy
Andrighi,  DJe  14/12/2012,  julgou  que,  nas  ações  que  envolvem
seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação -
SFH,  a  Caixa  Econômica  Federal  poderá  ingressar  na  lide  como
assistente  simples,  deslocando-se  a  competência  para  a  Justiça
Federal, desde que o contrato tenha sido celebrado entre 2/12/1988
a  29/12/2009  e  esteja  vinculado  ao  Fundo  de  Compensação  de
Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como
haja demonstração de que a reserva técnica do Fundo de Equalização
de  Sinistralidade  da  Apólice  -  FESA  seja  insuficiente  para  o
pagamento  da  indenização  securitária,  havendo  risco  concreto  de
comprometimento  do  FCVS.  2.  Com  base  nos  fatos  e  provas
tendentes a indicar o interesse da CEF no feito, o Tribunal de
origem  entendeu  que  não  estavam  presentes  os  critérios
para  reconhecimento  da  competência  da  Justiça  Federal.
Insuscetível  de  revisão  o  referido  entendimento,  por  demandar
reexame  do  conjunto  fático-probatório,  atraindo  a  aplicação  da
Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.10 

Na  falta  de  prova  mínima  de  comprometimento  do
FCVS, entendo que deve ser INDEFERIDO o pedido de ingresso da
CEF nos autos, devendo a competência permanecer nesta Justiça
Estadual.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  agravo,  para,
modificando a decisão recorrida, indeferir a tese de litisconsórcio passivo
necessário  da  Caixa  Econômica  Federal  (CEF),  determinando,  em
consequência, que o processo continue a tramitar na Justiça Estadual.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima

10 AgRg  no  AREsp  643.251/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
25/08/2015, DJe 02/09/2015.
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Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA)
e com o Excelentíssimo Doutor RICARDO VITAL DE ALMEIDA (Juiz de
Direito Convocado, em substituição ao  Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 19
de abril de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


